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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 105 DA RETOMADA GRADUAL DAS ATIVIDADES

ESPORTIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 
DECRETO Nº 105/2020

 
DA RETOMADA GRADUAL DAS
ATIVIDADES ESPORTIVAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE São Miguel do Gostoso/RN,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 85,
inc. I, alínea “g”, da Lei Orgânica Municipal e na Lei Federal
nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
CONSIDERANDO a decretação de estado de calamidade
pública em razão da grave crise de saúde pública decorrente da
pandemia da COVID-19 (novo coronavírus) por meio do
Decreto Estadual n° 29.534/2020 e Decreto Municipal n°
078/2020.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3°, I, II, da Lei
Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, sobre a
competência das autoridades para determinar as medidas de
quarentena e de isolamento.
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da
Constituição Federal.
CONSIDERANDO as recomendações da Organização
Mundial de Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e
do Estado, no sentindo de buscar diminuir aglomeração e o
fluxo de pessoas em espaços coletivos mediante o isolamento
social, para mitigar os efeitos de disseminação do novo
coronavírus (COVID-19).
CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputados
da Mensagem Presidencial n° 093/2020, que reconheceu o
estado de calamidade pública no Brasil.
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social têm
mostrado alta eficácia e vêm sendo adotadas por outros
Municípios, Estados e Países para enfrentamento do novo
coronavírus (COVID-19).
CONSIDERANDO que os dados em todo o mundo relativos
ao avanço da doença comprovam que o isolamento social
constitui alternativa mais adequada a ser adotada neste
momento pelos governantes como política responsável de
enfrentamento da COVID-19, dado seu impacto direto e
significativo na curva de crescimento da pandemia, o que
permite organizar melhor o sistema de saúde e, assim, poder
salvar mais vidas.
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos de
COVID-19 no Brasil, no Estado do Rio Grande do Norte e nas
cidades limítrofes, inclusive com óbitos já confirmados.
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de
medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia
do novo coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de
forma adequada a saúde e a vida da população de São Miguel
do Gostoso/RN.
DECRETA
Art. 1º Fica permitido nas academias, clubes, associações e
similares, a prática de esportes individuais ou sem interação
entre os participantes, tais como, sinuca, tênis, tênis de mesa,
atletismo, beach tennis, futevôlei e voleibol, seguindo as
recomendações dos Órgãos de Saúde.
Art.2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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São Miguel do Gostoso/RN, 21 de agosto de 2020.
 
JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE SOUZA
Prefeito de São Miguel do Gostoso/RN
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